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Lei nº 351/2000 

Autoriza a contratação de Empresa especializada 

pela realização de Concurso Público e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º . Fica o Poder Executivo autorizado a 

contratar mediante as formalidades legais, empresa especializada, para realização 

de Concurso Público, destinado ao preenchimento de vagas existentes no quadro de 

pessoal da Prefeitura Municipal. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Lajes/RM, 23 de maio de 2000 
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